                                   MÓDULO XX
   DIREITO CONSTITUCIONAL
                 Da Ordem Econômica e Financeira

 
MÓDULO XX
DIREITO CONSTITUCIONAL
Da Ordem Econômica e Financeira
1. PROPRIEDADE
O inc. XXIII do art. 5.º da Constituição Federal dispõe que a propriedade atenderá  à  sua  função  social,  demonstrando  que  o  conceito  constitucional  de propriedade é mais amplo de que conceito
definido pelo Direito privado.
O Direito Civil trata das relações civis e individuais pertinentes à propriedade, a exemplo  da  faculdade  de  usar,  gozar  e  dispor  de  bens  em  caráter  pleno  e exclusivo, direito esse oponível contra todos (arts. 524 e ss. do CC), enquanto
a Constituição Federal sujeita a propriedade às limitações exigidas pelo bem comum  –  impõe  à  propriedade  um  interesse  social  que  pode  até  mesmo  não coincidir com o interesse do proprietário.

Entre  os  princípios  da  ordem  econômica  (art.  170  da  CF)  exsurge  a garantia  do  direito  à  propriedade  privada,  observada  sua  função  social  e  os ditames da justiça social.
2. REFORMA AGRÁRIA
A desapropriação, também chamada  expropriação, é o procedimento por meio  do  qual  o  Estado  toma  para  si,  ou  transfere  para  seus  delegados  ou
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mesmo  para  particulares,  bens  particulares  ou  públicos,  ainda  que  contra  a
vontade do proprietário.
Há de fundar-se na necessidade pública (quando o bem é indispensável, insubstituível  para  o  exercício  da  atividade  do  Estado),  na  utilidade  pública

(quando   o   bem,   ainda   que   não   seja   imprescindível   ou   insubstituível,   é conveniente para o desempenho da atuação estatal) ou no interesse social (para conveniência da paz ou do progresso da sociedade, reforma agrária etc.).
Geralmente, a desapropriação por interesse social está disciplinada pela Lei n. 4.132/62 e segue o rito do Dec.-lei n.  3.365/41. A desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária está prevista na Lei Complementar
n.  76/93  e  na  Lei  n.  8.629/93  (que  sofreu  inúmeras  alterações  pela  MP  n.
1.997/33, de dezembro de 1999, posteriormente reeditada sob o n. 2.183/56).
Em  ambas  as  hipóteses,  o  prazo  para  desapropriação  é  de  dois  anos, contados a partir da declaração de interesse público, sob pena de caducidade.

Conforme  estabelece  o  art.  184  da  Constituição  Federal,  compete  à União  (privativamente,  conforme  já  decidiu  o  Supremo  Tribunal  Federal1)  – desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social (art. 186 da CF), mediante prévia e justa
indenização
em
títulos
da
dívida
agrária
(o
montante
total
das indenizações  referentes  à  reforma  agrária  deve  estar  fixado  no  orçamento  de cada ano), com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis em até 20

anos.
O § 1.º do art. 5.º da Lei n. 8.629/93, dispositivo que prevê a indenização

em dinheiro para as benfeitorias úteis e necessárias, chegou a ser suspenso por liminar do Supremo Tribunal Federal (ADIn n. 1.178-1). A liminar foi cassada

1  RTJ 106/936 e 109/360.
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MÓDULO XX
e  não  se  conheceu  da  ação.  Assim,  ao  menos  por  ora,  o  dispositivo  resta
íntegro.
O conceito de reforma agrária consta do art. 16 do Estatuto da Terra (Lei
n. 4.504/64), que assim dispõe:

“A  Reforma  Agrária  visa  a  estabelecer  um  sistema  de  relações  entre  o homem,  a  propriedade  rural  e  o  uso  da  terra,  capaz  de  promover  a  justiça social,  o  progresso  e  o  bem-estar  do  trabalhador rural e o desenvolvimento econômico do País, com a gradual extinção do minifúndio e do latifúndio.”
Latifúndio é a extensa propriedade improdutiva mantida por um ou por poucos proprietários em detrimento da coletividade.
A
função
social
da
propriedade
rural
é
cumprida
quando
essa
(conceituada no art. 4.º da Lei n. 8.629/93 como o prédio rústico que se destine
ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal

ou  agroindustrial)  atende,  simultaneamente,  nos  termos  previstos  em  lei,  aos seguintes requisitos (art. 186 da CF):

aproveitamento racional e adequado;

utilização correta dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente;

observância das disposições que regulam as relações de trabalho;


exploração
que
favoreça
o
bem-estar
dos
proprietários
e
dos trabalhadores.
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Nos  termos  do  art.  189  da  Constituição  Federal,  os  beneficiários  da

distribuição   de   imóveis   rurais   pela   reforma   agrária   receberão   títulos   de domínio  ou  de  concessão  de  uso,  inegociáveis,  pelo  prazo  de  dez  anos.  (  a qualquer meio, por 10 anos. )
Quem

já
tenha
sido
contemplado

anteriormente
com

parcelas
em programa de reforma agrária, em regra, não poderá ser novamente beneficiado com a distribuição de terras (art. 20 da Lei n. 8.629/93). Também não pode ser beneficiado
aquele
que
exerce
função
pública,
autárquica
ou
em
órgão paraestatal, ou o que se ache investido de atribuição parafiscal.

Os   títulos   serão   conferidos   ao   homem   ou   a   mulher,   ou   a   ambos, independentemente do estado civil (art. 189, par. ún., da CF).

São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária (art. 185

da CF):

a  pequena  (imóvel  rural  de  área  entre  1  e  4  módulos  fiscais)  e  a média propriedade rural (imóvel rural de área superior a 4 e até 15 módulos fiscais), assim definida em lei (art. 4.º da Lei n. 8.629/93), desde que seu proprietário não possua outra;

a propriedade produtiva.
Os dispositivos indicam que a propriedade rural é um bem de produção e não apenas um bem patrimonial.
Contudo,  conforme  ensina  José  Afonso  da  Silva,  “o  art.  185  da  CF contém uma exceção à desapropriação especial prevista no art. 184, e não ao poder  geral  de  desapropriação  por  interesse  social  do  art.  5.º,  XXIV.  Quer
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dizer: desde que se pague a indenização nos termos do art. 5.º, XXIV (justa e
prévia,  em  dinheiro),  qualquer  imóvel  rural  pode  ser  desapropriado  por interesse
social
para
fins
de
reforma
agrária
e
melhor
distribuição
da propriedade fundiária”.

As terras rurais de domínio da União, dos Estados e dos Municípios são destinadas, preferencialmente, à execução de planos de reforma agrária (art. 13
da Lei n. 8.629/93).
A
pequena
propriedade
rural,
assim
definida
em
lei,
desde
que trabalhada pela família e desde que seu proprietário não possua outra, além de estar protegida  da desapropriação indenizada com títulos para fins de reforma agrária, também não pode ser objeto de penhora para pagamentos de débitos decorrentes de sua atividade produtiva (inc. XXVI do art. 5.º da CF),  gozando
de  imunidade  quanto  ao  Imposto  Territorial  Rural
 (ITR)  (art.  153,  §  4.º,  da CF).
Sabendo
que
o
dispositivo
restringiria
o
acesso
dos
pequenos proprietários rurais aos empréstimos bancários, o constituinte determinou que
a lei disporia sobre os meios para financiar seu desenvolvimento.

O  procedimento sumário para a desapropriação, previsto no art. 184, §
3.º, atualmente está estabelecido na Lei Complementar n. 76/93 (alterada pela
LC n. 88/96), que impõe o duplo grau de jurisdição para a sentença que fixar o valor da indenização em quantia superior a 50% da oferta (art. 13).
A Lei n. 9.415, de 23.12.1996, deu nova redação ao inc. III do art. 82 do Código  de  Processo  Civil,  determinando  que  a  intervenção  do  Ministério Público é obrigatória nas ações que envolvam litígios coletivos pela posse da terra  rural.  O  art.  18  da  Lei  Complementar  n.  76/93,  em  seu  §  2.º,  prevê  a intervenção  do  Ministério  Público  Federal  em  todas  as  fases  do  processo  de desapropriação para fins de reforma agrária, em primeira e segunda instâncias.
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A  contestação  pode  versar  qualquer matéria de interesse da defesa e o

prazo para sua apresentação é de 15 dias. Veda-se apenas a apreciação quanto
ao interesse social declarado.
O art. 126 da Constituição Federal estabelece que o Tribunal de Justiça designará
juízes
de
entrância
especial,   com   competência   exclusiva   para questões agrárias, devendo o juiz estar presente no local do litígio, sempre que
a
medida
se
mostrar
necessária
à
eficiente
prestação
jurisdicional.
Há experiência nesse sentido sendo implantada no Estado do Pará. Em São Paulo não há designação específica.
2.1. A Colonização e as Terras Devolutas
Para   alguns   autores,   a   colonização   distingue-se   da   reforma   agrária porque ocorre sobre terras públicas (aqui incluídas as devolutas) e porque não depende de desapropriação.
Terras  devolutas  são  aquelas  que  pertencem  ao  domínio  público,  mas que  não  se  acham  utilizadas  pelo  ente  a  que  pertencem  e  nem  destinadas  a qualquer atividade administrativa, sendo por isso passíveis de transferência aos particulares (arts. 20, inc. II, e 26, inc. IV, da CF). Classificam-se entre os bens dominicais (art. 66, inc. III, do CC).
As terras devolutas que não estão especificadas no inc. II do art. 20 da Constituição  Federal  (as  especificadas  são  da  União)  pertencem  aos  Estados nas
quais
se
localizam,
conforme
estabelece
o
inc.
IV
do
art.
26
da Constituição  Federal.  Pela  “regularização”  e  pela  “legitimação  de  posse”  a terra devoluta pode ser transferida para um particular (art. 188 da CF; arts. 11 e
97  a  102  da  Lei  n.  4.504/64  e  Lei  n.  6.383/76,  respectivamente). Ambas são
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espécies de transferência do domínio do patrimônio público para o patrimônio
particular.

As  terras  indígenas  são  inalienáveis  e  indisponíveis.  Os  direitos  sobre elas são imprescritíveis (art. 231, § 4.º, da CF).
2.2. Confisco
O  confisco,  ao  contrário  da  desapropriação,  caracteriza-se pelo ato de tomada  de  um  bem  particular  pelo  Estado,  sem  qualquer  indenização.  O  art.
243,
par. ún., da Constituição Federal prevê o confisco (sob a denominação expropriação  sem  indenização)  das  glebas  de  qualquer  região  do  País  onde forem  localizadas  culturas  ilegais  de  plantas  psicotrópicas,  bem  como  de qualquer outro bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins. As glebas devem ser utilizadas para o assentamento de colonos.
No mesmo sentido, o art. 34 da Lei n. 6.368/76 (Lei de Tóxicos).
O procedimento está disciplinado na Lei n. 8.257/91, que prevê o prazo
de 120 dias para destinação das glebas aos colonos. Decorrido esse período, sem o cumprimento da norma, haverá incorporação ao patrimônio da União.
O  art.  5.º  da  Constituição  Federal,  em  seus  incs.  XLV  e  XLVI,  “b”, autoriza que a lei (norma infraconstitucional) discipline a pena de perdimento dos bens. Assim, a Constituição Federal de 1988 recepcionou o disposto no art.
91, inc. II, do Código Penal, que prevê a perda dos instrumentos e do produto
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do  crime  em  favor  do  Estado,  em  decorrência  da  sentença  condenatória.  A
perda é automática, ainda que a sentença a ela não faça referência.2
2.3. Requisição
O inc. XXV do art. 5.º da Constituição Federal, dispõe que, no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar da propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. A hipótese  é  chamada  requisição  e,  normalmente,  não  acarreta  a  transferência definitiva do bem requisitado para o patrimônio público.
A Constituição Federal de 1988 não enumera as hipóteses em que cabe a requisição.  A  doutrina,  no  entanto,  esclarece  que  o  iminente  perigo  público pode ser caracterizado por ações humanas (guerra, revolução etc.) ou por ações
da  natureza  (inundações,  epidemias  etc.).  A  requisição  pode  atingir  bens imóveis,  móveis  ou  mesmo  serviços.  A  Lei  n.  6.439/77  disciplina  diversas hipóteses de requisição.

2.4. Servidão Administrativa
A  servidão  administrativa  é  um  ônus  real  que  o  Poder  Público  impõe sobre determinada propriedade particular para possibilitar a realização de obras
ou serviços públicos.
A exemplo da desapropriação, a servidão administrativa é precedida de uma declaração. As servidões em geral devem ser inscritas no registro público competente.
2  RT 594/347.
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A  indenização  será  devida  caso  seja  demonstrado  efetivo  prejuízo,
decorrente da servidão ou das obras decorrentes de sua implantação.

3. DIREITO DO CONSUMIDOR
O art. 5.º, inc. XXXIII, da Constituição Federal estabelece que o Estado promoverá,  na  forma  da  lei,  a  defesa  do  consumidor,  regra  que  também  está consignada  como  um  dos  princípios  da  ordem  econômica  nacional  (art.  170, inc. V, da CF).
A Lei n. 8.078/90, que dispõe sobre a matéria, define consumidor como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. Equipara-se ao consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que participe das relações de consumo.
Fornecedor  é  a  pessoa  física  ou  jurídica  que  cria,  fabrica,  constrói, importa, exporta ou comercializa um produto ou serviço.
O art. 6.º da Lei n. 8.078/90 explicita alguns dos direitos garantidos aos consumidores,  a  exemplo  da  proteção  da vida, da saúde e da segurança e do direito  à  informação  clara  e  precisa  sobre  os  produtos  e  serviços  que  são oferecidos.
Para dar eficácia aos direitos do consumidor, a lei prevê a facilitação da defesa de seus direitos, admitindo, inclusive, a inversão  do ônus da prova em favor do consumidor hipossuficiente ou quando for verossímil (razoável) sua alegação (art. 6.º, inc. VIII, do Código do Consumidor).
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O  art.  28  autoriza  o  juiz  desconsiderar  a  personalidade
jurídica  da

sociedade,  com a conseqüente  invasão do patrimônio particular dos dirigentes das
empresas,
quando,
de

alguma
forma,
essa
personalidade
autônoma representar
um

obstáculo
ao
ressarcimento

dos
 prejuízos
sofridos
pelo consumidor.
Os arts. 39, inc. VI, e 40 demonstram a obrigatoriedade de o fornecedor apresentar orçamento prévio.
Prevê  o  Código,  em  seus  arts.  12  e  14,  a  responsabilidade  objetiva

(independente
de
culpa)
do
fabricante,
do
construtor,
do
produtor,
do importador e do fornecedor pelos danos decorrentes de defeitos do produto ou
do  serviço.  Caso  nenhum  deles  esteja  claramente  identificado,  pelo  fato  do produto  e  do  serviço  responderá  o  comerciante,  que  não  poderá  denunciar  a lide,  mas  que  terá  assegurado  o  direito  de  regresso  (arts.  13  e  88  da  Lei  n.

8.078/90).  O  comerciante  também  é  responsável  pela  adequada  conservação dos produtos perecíveis, hipótese em que os demais fornecedores poderão ser excluídos do processo (art. 12, inc. III, da Lei n. 8.078/90).
Responsabilidade  objetiva  é  aquela  que  não  depende  da  existência  de culpa  –  basta haver nexo causal entre o dano e o fato do produto ou serviço, por ação ou omissão do fabricante, do produtor ou do fornecedor, para que se admita  a  responsabilidade  desses  pela  reparação.  O  Código  do  Consumidor, porém, admite que o acusado prove que não colocou o produto no mercado, ou que a culpa é exclusiva da vítima ou de terceiro.
Exceção explícita à  regra da  responsabilidade  objetiva esta prevista no

§  4.º  do  art.  14  do  Código  do  Consumidor,  que,  em  relação  aos  serviços prestados  pelos  profissionais liberais, exige a demonstração da culpa, para a imputação da responsabilidade pessoal.
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Os arts. 18 e 20 do Código do Consumidor não tratam do fato decorrente
do
produto
ou
do
serviço
defeituoso,
da
responsabilidade
pelos desdobramentos  dos  defeitos.  Tratam,  sim,  da  responsabilidade  pelo  próprio produto ou serviço defeituoso, impondo a responsabilidade solidária de todos

os fornecedores (do fabricante ao comerciante, nos termos do art. 3.º da Lei n.
8.078/90)
pelos
vícios
de
quantidade
ou
de
qualidade
que
os
tornem impróprios, inadequados ou lhes diminua o valor.
O  fornecedor  tem  o  direito  de  sanar  o  vício  do  produto  em  30  dias, exceto se a extensão do problema comprometer a qualidade ou a destinação do produto, mesmo quando realizados os reparos. Ao consumidor garantem-se as alternativas  previstas  nos  arts.  18  (§  1.º)  e  20  (incs.  I,  II  e  III)  da  Lei  n.
8.078/90.
O art. 26 do Código do Consumidor estabelece o prazo de 30 dias para reclamações por vícios aparentes, em bens e serviços não-duráveis, e o prazo
de  90  dias  para  reclamações  quanto  a  bens  e  serviços  duráveis.  Conta-se o prazo da data da entrega do produto ou do término da execução dos serviços.
No caso de vício oculto, redibitório (arts. 1.101 a 1.106 do CC), o prazo tem início no momento em que ficar evidenciado o defeito (o art. 178, § 2.º, do
C C traz regra diversa, contando o prazo da tradição da coisa, para os casos em que
não
se
aplica
o
Código
do
Consumidor).
A
garantia
contratual
é complementar à legal.
A reclamação costuma ter por finalidade a devolução do produto com o ressarcimento do valor pago (ação redibitória) ou o abatimento do preço (ação quanti minoris).
A ação visando à reparação de danos decorrentes de fato do produto ou
do serviço pode ser proposta no prazo de cinco anos, contados da data em que
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se  tem  conhecimento  do  dano  e  de  sua  autoria  (art.  27  do  Código  do
Consumidor).
Nos  casos  de  venda  a  contento  (art.  1.144  do  CC)  ou  de  negócio  sem contato direto do consumidor com o produto ou serviço (a exemplo das vendas realizadas por via postal ou telefônica), o Código do Consumidor fixa o prazo
de sete dias para o consumidor manifestar sua desistência (arrependimento) e garante  a  devolução  dos  valores  pagos  a  qualquer  título  (art.  49).  O  mesmo diploma  legal  considera  amostra  grátis  o  produto  ou  o  serviço  enviado  ou prestado a uma pessoa, sem solicitação prévia
